
Indicação Nº 4729/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de vistoria técnica da 

Defesa Civil em residência localizada na Rua dos 

Cariocas, nº 48, no bairro Parque Suburbano, 

devido a riscos de desmoronamento.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente acione a Defesa Civil para realização de vistoria técnica em residência localizada na 

Rua dos Cariocas, nº 48, no bairro Parque Suburbano, diante dos indícios de comprometimento 

estrutural e riscos de desmoronamento.

Moradores relatam que o imóvel apresenta sinais de que está cedendo, gerando 

preocupação quanto à segurança dos residentes e das propriedades vizinhas.

Justificativa
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de vistoria técnica da 

Defesa Civil em residência localizada na Rua dos Cariocas, nº 48, no bairro Parque Suburbano, 

em razão dos riscos relatados de desmoronamento.

Segundo relatos, o imóvel apresenta sinais de instabilidade estrutural, o que pode 

colocar em risco a integridade dos moradores, bem como de imóveis vizinhos.

Diante da gravidade da situação, é indispensável avaliação técnica urgente por 

parte da Defesa Civil, para verificação das condições do imóvel e eventual adoção de medidas 

preventivas ou emergenciais.

Diante disso, solicita-se que a Secretaria competente adote as providências 

necessárias para atendimento da demanda com a máxima urgência, visando preservar a 

segurança da população.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para realização da vistoria no 

local indicado. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D7S3D174UT764898, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D7S3-D174-UT76-4898
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